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DESPACHO N.' Wen/2017

Assumo: Doing-ção do compeiuiclas na Senha-: vereadwe nie Malin Manuel: &. silvx Moiein

oii-iu

A deleção de competências é um insimmenm me me promover uma maior eficiência. e'lcácii e rapidez

iiee dscísões e gesião m'iblice, assegurando uma mah! operacionalidade e dlmimllân de ciwuílws deciiiddde,

apiuximendo & edmmislração dos cidadãos.

As ' , no uso da laculdade que me & mladdi pelo Vivo 2 do artigo 36! do Regime Jurídico das Aulaiquiaii

Locais, :piovado pela Lei ii ' 751201 3. da 12 de saumbm, na redação em viga, delega/subdelega na seuhota

vereednra Diz. Mana Manuela da Silva Moreira Duane. e mpeieiwa pela supenuiendu na área das

aiii/idades mamas:

Da DE D — ' c A Social I D': uno

. Açân sima e Igualdade;

DELEGD AS SEGUINTES COMPETÉIICIAS:

1. No ãmbílu do Reglme guidim das Amarguias Louis aa.-edo ga Lm ll" num de 12 de setemhm na

& em vlg

a) Despacha o expedienie a dhglr a insimçáo dos prueedimeulos adminisiraiiws que cairam iemias nas

reierides áreas e relpenvns serviços adminislraliims de apoio e mma! sobre eles decisões adequadas

cum chara/Arma dos pdmlpins da legalidade, da prussewção du iiiievesse púhllnn a da micção das

d'leilos dus ndsdãin, de Igualdade e da pmpnrdunalidade. da iusúw : de imueicieiidade, da

coiaiiuraçân da amir-sairam com os particulares. de panicípação. de dashumcralluçân ; da

eficiência esiebeieudns um Código da gimamemw slrillivo:

b) Repressnlar 0 Município em juízo nos processos Iuslauradus sobre os aslunlos alelos am reluidus

swiçus:

:) Execuui as deiinereçm d; semeia Municipal, bem como os despachos e Menlações do Presidenle

da Câmara:

6) Dei cumprmenlo às deiiiieiaçaes da Assembleia Municlpil, Sen-pve me para a sua menção seia

Mcessàlla a lmervenção da Cámara Municipe;

&) Assinei e visar e comspomlêncii da Câmila Munldpal que ieiiha como desmatados maiswer

enlidades oii ugenisiiios púbíícas.
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«) Preparar a anomalama em campo em a de modo a permnir a sua apreciação na sesào da

Assembleia Mvnrarpar, resposla aos pedidos de mlormaçào apresentados por esla,

g) Gerir e dlngv os recursos humanos alelos aos respelrvos serviços. no que resperka & mobilidade e

mslrlbulqáo. (altas, renas. licenças, mranos de lrabamo e processos msciolinares.

n) Mndlllcarou ravogar os atos pra anos por lrabalhadoves amos aos resparvos sen/ms;

1) Pralicar os atos necessários à admimslração erenle do palrimomo mumcioar e à sua conservação;

|) Homologar as classmnações de serviço dos lrabalhadores Melos aos rasoalwos serviços. nos casos

em que e senhora vereadora não lenha sido avalradora.

SUBDELEGO As SEGUINTES COMPETÉNCIAâ:

2, No imune do Rama Jurlmgg gas 5 grg rio mais agr—mga gera gr n = 75/2913 1:12 gg mommy a;

radaao em mg

3) Aaaagvrar a mragraçso da perlpeliva de género em todos os domínios de ação do mumcip .

designadamente arravaa da addçso da planos mumcrpals para a muamade:

o) Panraipar na praaraçad da aarvrçoa a praarar spam a pessoa:. am slluação da vvruaraomade, em

parceria com aa anrraadax :nmpstenlsa da adminialmçãa aamrar a em aa malilulções paruwlaree de

acuidanadada somar. naa ocndrçoea constante: da regulamanlo municipal:

c) Promar a apelar d dasanvdrvrmanm de allvldsdu a a luhzaçla da eventos raracrduados com a

arividada económica da rnrarassa munrcrpal. nu imhllc da Açân mar a Igualdade

Ao abrigo do drspuslo no mg.: 48.“ do oddrgd dd Pmcadrmanln Admrmarrarrvd. adnrugadd com d drapdaro no

n.' 2 do anigo São a m amgo se.", ambas da rar n' 75/2013, da 12 da aaramom. ua Edição em vrgdr, aulonzo

a senha Vereadov : suod gar as competências agnra daragadaa uu auodaraqadaa.

A senhora deora dar-ma-à, ragurarmanra. Informação daramada adora a axarcrdd das comparauaaa

doragadas e suodaugadas.

Anxa-aa D pwsanla Despacho noa lugares graduada dd wlluma.


